
TEXTO FINAL APROVADO PELA  
COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS 

 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 580, DE 2007 
 

Altera a Lei nº 8.212, de 24 de julho de 
1991, e a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 
1991, para dispor sobre a manutenção da 
condição de segurado especial, e dá 
outras providências. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º O art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

“Art. 12. ....................................................... 

...................................................................... 

§ 10. ............................................................. 

...................................................................... 

IX – exercício de atividade remunerada como membro da 
administração, do conselho fiscal ou de outros órgãos de cooperativa 
rural ou de pescadores artesanais da qual seja associado, desde que o 
exercício dessa atividade não exceda o período de 4 (quatro) anos 
contínuos ou intercalados. 

...................................................................... 

§ 13. O disposto nos incisos III, V e IX do § 10 deste artigo não 
dispensa o recolhimento da contribuição devida em relação ao exercício 
das atividades de que tratam os referidos incisos.” (NR) 

Art. 2º O art. 11 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

“Art. 11. ....................................................... 

...................................................................... 

§ 9º ............................................................... 

...................................................................... 

IX – exercício de atividade remunerada como membro da 
administração, do conselho fiscal ou de outros órgãos de cooperativa 
rural ou de pescadores artesanais da qual seja associado, desde que o 
exercício dessa atividade não exceda o período de 4 (quatro) anos 
contínuos ou intercalados, observado o disposto no § 13 do art. 12 da Lei 
nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 
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...........................................................” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 


